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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2018 

RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

EMPRESA: _______________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ______________________________________________________________________ 

CIDADE: __________________________________________ UF: ___________________________ 

CNPJ DA EMPRESA: _______________________________________________________________ 

TELEFONES: _____________________________________________________________________ 

E-MAIL: __________________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL 
 

NOME: ___________________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________ 
 
CIDADE: ________________________________________________ UF: _____________________ 
 
RG: ________________________________ CPF: ________________________________________ 
 
TELEFONES: ________________________ E-mail: ______________________________________ 

 
Declaro que recebi cópia do Edital e seus anexos relativos o Pregão Presencial N° 

015/2018, cujos envelopes de Proposta e Habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro às 
09h00min (nove horas) do dia 05/04/2018, na sede da Prefeitura Municipal, localizado na 
Praça Barão de Gurgueia, nº 443, Centro, União-PI. Mais informações pelo telefone (086) 
3265-2403. 

 
  

União (PI), _________ de ___________________________ de __________ 
 

_________________________________________ 
Assinatura 

 
 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE 

 

O licitante que retirar o Edital no sitio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, solicito 
a V.Sª preencher o recibo de entrega de edital acima e enviar para o E-mail: 
uniaocpl2017@gmail.com.  
 
A não remessa de recibo exime a Pregoeira da comunicação pessoal de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer 
informações adicionais. 

 

mailto:uniaocpl2017@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 – PMU  

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL Nº 001.0001036/2018 e 001.0000855/2018 

 

 

  

O MUNICÍPIO DE UNIÃO por meio da Pregoeira e Equipe de Apoio, no uso de suas 

atribuições delegadas, torna público, que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002, 

Decreto Federal n.º 3555 de 08/08/2000, da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, aplicando-

se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 com suas alterações, e nos termos deste edital e 

seus anexos, realizará, às 09:00hs do dia 05/04/2018, na Sala de reuniões da Comissão 

Permanente de Licitação, situada na Praça Barão de Gurgueia, 443, Centro, União - PI, a sessão 

de abertura do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 

OXIGÊNIO HOSPITALAR, GÁS MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO MUNICÍPIO DE UNIÃO /PI , na forma abaixo:  

DATA CREDENCIAMENTO: dia 05/04/2018 às 09:00 hs  

DATA DA SESSÃO: 05/04/2018 – Recebimento dos envelopes das Propostas e Documentação.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 hs. 

  

1. DO OBJETO  

 

1.1 Esta licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para Aquisição de 

Oxigênio Hospitalar, Gás Medicinal para atender as necessidades do Município de União, 

conforme especificações constantes do ANEXO I deste Edital, por um período de 12 (doze) 

meses.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO  

2.1 Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes ao ramo 

de atividade pertinente ao objeto da contratação, conforme cada caso, que preencherem as 

condições de credenciamento e habilitação, disposto neste Edital.  

2.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:  

2.2.1 Empresas que se encontrem em processo de falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam estabelecidas no Estado, nem 

aquelas que tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer órgão ou ente 

integrante da Administração.  

2.2.2. Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam funcionários, 

conselheiros, inspetores, diretores, empregados ou ocupantes de cargos comissionados na 

Prefeitura Municipal de União.  

2.2.3 Empresas em regime de consórcio e/ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 

si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.  

2.2.4 Pessoa física, mesmo que em grupo.  

2.3 Pela simples participação na presente licitação a Empresa estará aceitando todas as condições 

estabelecidas no Edital.  
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3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

3.1.1 Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato 

constitutivo registrado em Cartório, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

3.1.2 Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular (desde que 

reconhecido firma), da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado da cópia autenticada do correspondente documento, dentre os indicados 

no subitem 3.1.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

3.2 Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante credenciada, e cada 

representante só poderá representar uma licitante.  

3.3 A ausência do credenciado em qualquer momento da fase de lances, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, nos lances referentes ao lote da respectiva rodada de 

lances.  

3.4 Os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração, fora dos envelopes, dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes 

contendo a indicação do objeto e dos preços oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e 

à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório.  

3.5 Concluída a fase do credenciamento será iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a 

entrega dos envelopes nº 01 e nº 02, não cabendo mais a desistência da proposta.  

3.6 A microempresa e empresa de pequeno porte, caso queira se beneficiar do tratamento 

diferenciado na presente licitação, na forma do disposto do art. 43 da Lei Complementar nº. 123, 

de 14/12/2006, deverá apresentar declaração de seu enquadramento em um dos dois regimes – 

modelo Anexo VI – declarando, inclusive, não possuir nenhum dos impedimentos previstos no § 

4º do artigo 3º da lei Complementar nº. 123/06 (modelo anexo V);  

3.6.1 - Caso a licitante não apresente os documentos mencionados no item 3.6, poderá participar 

do certame, mas não terá direito aos benefícios da LC 123/06.  

 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

4.1 A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo III deste Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 01 e 02. Os 

casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) no momento da sessão, com registro da 

ocorrência em ata.  

4.1.1 – A declaração acima referida deverá ser subscrita pelo representante legal ou pelo 

procurador caso este tenha outorga para tal.  

4.1.2 – Caso o licitante credenciado não apresente a declaração acima referida, poderá firmá-la 

na própria sessão ou fazê-la oralmente sendo registrada em ata.  

4.2 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 

02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além da 

identificação da proponente, os seguintes dizeres:  

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 – PMU  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0001036/2018 e 001.0000855/2018 
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EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO COMPLETO:  

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 – PMU  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0001036/2018 e 001.0000855/2018 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO COMPLETO:  

 

4.3 A proposta comercial deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, legalmente habilitado.  

4.4 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelos membros da Comissão de Licitação.  

 

5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DA PROPOSTA  

5.1 As propostas deverão obedecer às especificações e condições previstas neste instrumento 

convocatório e anexos, que deste fazem parte integrante como transcritos.  

5.1.1 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

5.1.1.1. Nome, endereço, CNPJ, inscrição estadual/municipal;  

5.1.1.2. Número do Pregão;  

5.1.1.3. Descrição completa, detalhada, por item / lote cotado constando à especificação, marca e 

procedência, de maneira a demonstrar que o objeto cotado atende às especificações constantes do 

Anexo I deste edital.  

5.1.1.4. Preço unitário por item/lote quando for o caso, cotando o valor discriminado de acordo 

com cada item/lote, em moeda corrente nacional, em algarismo com até 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula e por extenso no valor total do lote. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 

além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos de qualquer natureza e 

todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto desta licitação.  

5.1.1.5. Prazo de validade dos preços propostos, que será de 12 (doze) meses, contados da data 

do respectivo contrato, assegurado o direito de revisão e atualização na forma legal.  

5.1.1.6. Deverá, obrigatoriamente, ser indicada as especificações de cada produto ofertado, sob 

pena de desclassificação.  

5.2 Cada empresa deverá apresentar apenas uma proposta.  

5.3 Decorridos 90 (noventa) dias da entrega das propostas, sem que haja convocação para 

assinatura do contrato, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.  

5.3.1 Se a proposta apresentar especificação incompleta, a especificação será considerada igual à 

exigida no Edital, obrigando-se o proponente, nesse caso, a entregar o produto de acordo com as 

especificações e exigências do Edital.  

5.4 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta, seja em relação a prazo, 

especificações do produto ofertado ou qualquer outra condição que importe em modificação dos 

termos da proposta original, ressalvadas as alterações destinadas a sanar evidentes erros formais, 

assim avaliadas pelo pregoeiro na sessão.  
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5.5 A falta do valor por extenso não será motivo para desclassificação da proposta desde que o 

valor esteja explicitado de outra forma que não reste margem de dúvida para efeito de 

julgamento.  

5.6 Havendo divergência entre o preço unitário e o preço por extenso, prevalecerá o preço por 

extenso.  

5.7 A falta da rubrica, CNPJ e/ou endereço completo, poderá ser suprida na sessão pelo 

Representante Legal ou procurador, desde que tenha poderes para este fim.  

5.8 A proposta de preço deverá estar acompanhada da Declaração de que o fornecedor do objeto 

conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, através deste edital.  

5.8.1. A ausência da declaração implicará na aceitação implícita das condições estabelecidas no 

edital.  

5.9 O preço proposto permanecerá fixo e irreajustável pelo período mínimo de 12 (doze) meses, 

exceto quando confirmado motivo justo para revisão ou atualização.  

 

5.10 – MODALIDADES DE FORNECIMENTO E PAGAMENTO  

a) Será de responsabilidade do MUNICIPIO DE UNIÃO, a emissão da Ordem de Fornecimento 

dos itens objeto desta Licitação, de acordo com suas necessidades.  

 

5.11 – CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS  

a) Os materiais objeto desta licitação, deverão ser entregues no MUNICIPIO DE UNIÃO de 

acordo com a Ordem de Fornecimento, no setor responsável, nos turnos: manhã das 8:00hs às 

12:00hs e tarde das 14:00h às 17:00h, nos dias úteis, com prazo máximo de 48(quarenta e oito) 

horas contados a partir da retirada/recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento.  

b) Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível para a sua 

conservação, em embalagens de fábrica, lacrados pelo fabricante. A exceção quanto ao lacre da 

embalagem, será para aqueles materiais comprados em quantidades inferiores a menor 

embalagem expedida pelo fabricante.  

c) No ato do fornecimento dos materiais, será feito, pelo funcionário responsável pelo 

recebimento dos materiais, análise visual e sensorial. Caso o mesmo não esteja de acordo com os 

padrões de qualidade exigidos, o fornecedor deverá realizar a troca dos materiais.  

 

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

6.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  

6.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;  

6.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

6.1.3 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

6.1.4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

6.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de Cooperativa, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº. 5.764, de 

16/12/1971, quando a atividade assim o exigir.  

 

6.2 - REGULARIDADE FISCAL  

6.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  
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6.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame;  

6.2.3 - Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Receita Previdenciária e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Receita Federal do Brasil.  

6.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual:  

6.2.4.1- Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado - CNDA (Administrada pela Procuradoria da 

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);  

6.2.4.2 - Certidão de Situação Fiscal e Regularidade de Tributos Estaduais (emitida pela 

Secretaria Estadual de Fazenda ou equivalente em cada Estado).  

6.2.5 - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal:  

6.2.5.1-Certidão Quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do 

Município ou equivalente em cada Município);  

6.2.5.2 - Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças 

Municipais ou equivalentes em cada Município);  

6.2.6 - Prova de regularidade de situação perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS);  

6.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

6.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

6.3.1 Certidão negativa de falência ou concordata e recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, emitida com data não superior a 90 (noventa) 

dias da data da realização desta licitação, ou que esteja dentro do prazo de validade expressa da 

própria certidão.  

6.3.2 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, referentes ao último 

exercício social, exigíveis na forma da lei, que comprove a boa e regular situação financeira da 

empresa. Admite-se a apresentação de balanço de abertura, para as empresas com menos de 

01(um) exercício financeira, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado, salvo para 

“ME” ou “EPP” optantes pelo simples nacional.  

 

6.4 OUTRAS COMPROVAÇÕES INDISPENSÁVEIS PARA HABILITAÇÃO  

6.4.1 – Alvará de Licença de funcionamento;  

6.4.2 – Apresentar Autorização de Funcionamento da empresa (AFE) comum da licitante, 

expedida pela ANVISA e Alvará sanitário da respectiva Unidade Federativa, com cópia legível 

de sua publicação no Diário Oficial da União.  

6.4.3 Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme modelo constante no Anexo V.  

6.4.4 Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal ou 

pelo procurador se este tiver outorga para tal, assegurando a inexistência de impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração.  

 

6.5 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

6.5.1 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias contados da data de emissão constante 

do documento.  

6.5.2 Não serão aceitos “protocolo de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.  
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6.5.3 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste edital e seus anexos, o proponente será inabilitado.  

6.5.4 Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante que 

apresentou a proposta, todos da Matriz ou todos em nome da Filial exceto aqueles que 

comprovadamente só possam ser fornecidos à Matriz e referir-se ao local da sede do interessado.  

 

7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

7.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

7.2. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame, sob 

coordenação do(a) pregoeiro(a).  

7.3. Caso seja impossibilitada a realização da sessão na data marcada para início do Pregão, esta 

se realizará no primeiro dia útil subseqüente ou outra data deliberada pelo(a) pregoeiro(a) e 

equipe de apoio com a devida comunicação formal aos licitantes que retiraram o Edital.  

7.4. Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao(à) Pregoeiro(a) a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no 

Anexo IV do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 

habilitação.  

7.4.1. Encerrado o credenciamento conseqüentemente, estará encerrada a possibilidade de 

admissão de novos participantes no certame. Os casos omissos serão resolvidos na sessão pelo 

pregoeiro.  

7.5. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não 

atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital.  

7.5.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros.  

7.6. As propostas selecionadas para a etapa de lances, observarão aos seguintes critérios:  

7.6.1. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela;  

7.6.2. Não havendo pelo menos mais 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três).  

7.7. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior valor e os demais em 

ordem decrescente.  

7.7.1. Se dentre as propostas apresentadas inicialmente por escrito, houver empate, o(a) 

pregoeiro(a) procederá o sorteio na forma do parágrafo 2º do Art. 45 da Lei Federal. 8666/93, 

para estabelecer qual dos licitantes empatados deve oferecer o lance primeiro.  

7.7.2. A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), 

implicará na exclusão do licitante daquela etapa de lance e na manutenção do último preço 

apresentado para efeito de ordenação das propostas.  

7.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço.  

7.8.1. O (a) Pregoeiro(a) poderá no decorrer da sessão estipular, para novos lances, parâmetros 

ou percentagem de redução sobre o menor preço (margem de lance).  
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7.8.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá, no decorrer da sessão determinar o tempo de que dispõem os 

licitantes para ofertarem seus lances orais  

7.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances ou conforme determinar o(a) pregoeiro(a) no momento da 

sessão.  

7.9.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

às penalidades constantes deste Edital;  

7.10. Encerrada a etapa de lances serão ordenadas as propostas classificadas e classificáveis na 

ordem crescente dos valores. O preço considerado para efeito de registro será o ultimo preço 

ofertado depois de esgotadas as etapas de lances, devidamente aceito pelo(a) pregoeiro(a).  

7.11. O (A) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas a 

reduzir ainda mais o preço.  

7.12. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito;  

7.12.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de 

preços unitários dos materiais, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários, no 

prazo a ser por ele(a) definido.  

7.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço para qualquer dos Lotes, somente será 

aberto o envelope contendo os documentos de habilitação quando concluído o julgamento de 

todos os demais itens.  

7.14. Encerrada a fase de lances, caso haja microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha 

apresentado lance de até 5% (cinco por cento) superior ao licitante que apresentou lance mais 

vantajoso, e desde que este não se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

ser-lhe-á dada oportunidade de, no prazo de 05 (cinco) minutos, ofertante nova proposta, que 

deverá ser inferior àquela considerada mais vantajoso, situação em que passará à condição de 

primeira classificada do certame, nos termos dos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 

123/2006.  

7.15. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à microempresa ou empresa 

de pequeno porte mais bem classificada, respeitando o limite dos 5% (cinco por cento). Se a 

beneficiaria da ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocada outra 

microempresa ou empresa de pequeno porte em condições de empate, na ordem de classificação, 

para exercício do direito de que trata o inciso II do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

7.16. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.17. Na hipótese de não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será vencedora a 

empresa que apresentou a menor proposta na fase de disputa de preços.  

7.18. Eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na sessão 

pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

7.18.1. Substituição de documentos mediante a verificação efetuada por meio eletrônico hábil de 

informações.  

7.18.2. Apresentação de documentos, quando por indisponibilidade dos meios eletrônicos, não 

for possível a verificação.  

7.18.2.1. Neste caso o(a) Pregoeiro(a) decidirá sobre o prazo a ser concedido à licitante para a 

comprovação de habilitação.  

7.18.2.2. A não apresentação do(s) documento(s) no prazo estipulado pelo(a) pregoeiro(a), 

implicará na inabilitação da licitante.  
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7.19. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, exceto por impossibilidade devidamente 

justificada.  

7.20. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação.  

7.21. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, 

o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta, ou mais, aceitável cujo autor(es) atenda(m) 

os requisitos de habilitação, caso em que será(ão) declarado(s) vencedor(es).  

7.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) 

licitante(s) será(ão) habilitada(s) e declarada(s) vencedora(s) do certame, sendo a ele(s) 

adjudicado o referido item.  

7.24. No julgamento das propostas será adotado a critério de menor preço, atendidas as 

condições estabelecidas neste Pregão.  

7.24. O pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos 

internos e externos, bem como ao setor requisitante do objeto deste Pregão, a fim de obter 

parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos objetos cotados, definindo 

nova data para continuidade da sessão licitatória.  

7.25. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 

relevantes que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro(a), pela Equipe de Apoio e pelos 

representantes presentes.  

7.26. Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada.  

 

8. DA IMPUGNAÇÃO  

8.1 Até 05 (cinco) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão, na forma da Lei Federal 8.666/93. O licitante terá a mesma prerrogativa até o 2º 

(segundo) dia útil que anteceder a abertura das propostas, sendo neste caso o prazo decadencial.  

8.1.1 A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, conforme prevê a legislação.  

8.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, desde que a impugnação possa alterar a formulação das propostas.  

8.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem 

objeção venha a apontar, na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos envelopes de 

propostas, falhas ou irregularidades, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

 

9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DO ATO DE CONTROLE FINAL  

9.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em 

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  
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9.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora 

e o encaminhamento do processo à autoridade competente para realização do ato de controle 

final.  

9.3 Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

9.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento;  

9.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento.  

 

10. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO.  

10.1 A autorização da aquisição será de inteira responsabilidade e iniciativa do MUNICÍPIO DE 

UNIÃO, cabendo os mesmo todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 

administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por 

intermédio da Ordem de Fornecimento.  

10.2 A contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos objetos quando requisitados no prazo 

máximo de 48(quarenta e oito) horas contados a partir da retirada/recebimento da respectiva 

Ordem de Fornecimento.  

10.3 Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de 

identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.  

10.4 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

10.5.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

10.6.1.1 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

10.7.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

10.8.2.1 Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

10.9.3 Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a Administração.  

10.10 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 

Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada.  

 

11. DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE DE PREÇOS, DA REVISÃO E FONTE 

RECURSO.  

11.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao município contratante, após o 

atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado 

da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente e cópia da Nota de Empenho.  

11.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data de 

entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro 

prazo que poderá ficar ajustado com o contratante.  

11.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as 

devidas correções.  
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11.4 Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da 

contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para 

que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota 

fiscal/fatura.  

11.5 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que 

tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os 

pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária.  

11.6 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados:  

11.6.1 Certidão Negativa de Débitos CND emitida pelo INSS;  

11.6.2 Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  

11.6.3 Certidão de Regularidade Fiscal para com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.  

11.7 Os preços propostos e contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 

contrato, admitida a revisão quando houver desequilíbrio econômico.  

11.8 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da execução, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem 

fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a 

repactuação do valor contratado e/ou registrado.  

11.9 As despesas decorrentes da aquisição dos materiais objetos dessa licitação, serão custeadas 

com recursos alocados no orçamento geral do MUNICIPIO DE UNIÃO, oriundos da:  

Fonte de Recurso: FPM, Conta Movimento, FMS, ICMS, ISS e outras receitas tributárias.  

 

12. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  

12.1 As empresas vencedoras do certame deverão celebrar os contratos que poderão advir deste 

procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório e nos respectivos anexos.  

12.2 As empresas vencedoras do certame deverão no prazo de 03 (três) dias, contados da data da 

convocação, comparecer junto ao contratante para retirar o Contrato.  

13. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

13.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a nota de empenho, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas.  

13.2 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 

Prefeitura Municipal de União, poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 

seguintes sanções:  

13.2.1 Advertência.  

13.2.2 Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

comunicada oficialmente.  

13.2.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial.  

13.2.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  
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13.2.5 Declaração de inidoneidade para com a Administração Pública Municipal enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 

ressarcir o município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior.  

13.3 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 

devidos pelo MUNICIPIO DE UNIÃO, ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste 

tópico.  

13.4 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte do adjudicatário, na forma da Lei.  

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 Todos e quaisquer pedidos de alteração do Contrato, nota de Empenho oriundo deste Edital 

serão dirigidos à autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento 

ou não do pedido.  

14.2 Quando ocorrer discrepância ou inversão de numeração dos itens, poderá o(a) pregoeiro(a), 

fazer as correções que julgar necessárias para seu aproveitamento, no interesse da 

Administração.  

14.3 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório desclassificar a 

proposta da licitante que for declarada inidônea na área da Administração pública.  

14.4 À Prefeitura Municipal de União, fica reservado o direito de revogar a presente licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado.  

14.5 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.  

14.6 Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a 

serem assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes, tantas quantas necessárias para 

consecução do fim desta licitação, sem prejuízo da Ata final.  

14.6.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata.  

14.6.2 Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva ou para abertura 

dos envelopes “Documentação” na mesma sessão; em face do exame das propostas com as 

exigências do Edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem 

dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em atas e a 

continuação dar-se-á em sessão a ser convocada pelo(a) Pregoeiro(a).  

14.7 Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 

serão rubricadas pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos menos dois licitantes presentes.  

14.8 O resultado final desta licitação será divulgado no Diário Oficial dos Municípios.  

14.9 Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 

Diário Oficial dos Municípios, na forma legal.  

14.10 Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 

para retirada no endereço do rodapé, até 30 (trinta) dias após a Homologação, sendo 

posteriormente enviado para reciclagem.  

14.11 Quaisquer tributo ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
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comprovada a repercussão nos preços contratados, implicarão revisão destes para mais ou para 

menos.  

14.12 Os casos omissos desta licitação para efeito de posterior contratação, serão solucionados 

pelo(a) Pregoeiro(a), sempre na presença dos representantes das empresas envolvidas.  

14.13 Os casos omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou 

outras situações porventura vivenciadas, serão decididos pelo Pregoeiro na sessão, com vistas a 

conferir agilidade ao feito.  

14.14 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de União – PI, excluído que ficam quaisquer 

outros por mais privilegiados que sejam.  

14.16 Integram este Edital:  

 

Anexo I – Descrições dos Lotes/Termo de Referência;  

Anexo II – Minuta do Contrato;  

Anexo III – Modelo de declaração de cumprimento ao art. 37, XXXIII da CF, sobre emprego de 

menores;  

Anexo IV – Modelo de Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar;  

Anexo V – Modelo de Declaração de FATO IMPEDITIVO;  

Anexo VI – Modelo de declaração da “ME” e “EPP”.  

 

 

 

 

União (PI), 12 de março de 2018. 

 

 

 

Rosineide C. Gomes 

Pregoeira /PMU 
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ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/_____ 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 
SAÚDE DE UNIÃO-PI, E A EMPRESA _____________, para 
fornecimento parcelado de _______, destinados ao Município de 
União-PI, conforme especificações e demais exigências previstas 
neste edital e seus anexos. 

 

Aos ________ do mês de ____________ do ano de dois mil e onze, de um lado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE UNIÃO/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na ____________________________ 
Centro, C.N.P.J. nº ____________________, neste ato representado pelo Exmo. Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
domiciliado na Rua ________________, nesta cidade, portadora da Carteira de Identidade nº __________ SSP - PI, 
CPF nº _______________, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em sequência, designado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa _____________, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.º 
_________________, estabelecida na cidade de _______________, à Rua ________________________, que 
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado por _____________________, e daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADA,  têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente 
instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 61, da Lei n.º 8.666/93, conforme especificações e demais 
exigências previstas neste edital e seus anexos, e da proposta da contratada, integrantes do procedimento licitatório 
em epígrafe, conforme estabelecido no Pregão Presencial para Sistema de Registro de Preço nº ________/________ e 
Processo Administrativo nº _________/_______; observadas as disposições da Lei nº 10.520,  de 17 de julho de 2002, 
publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos nº 3.555, de 08/08/2000, 
publicado no D.O.U. de 09/08/2000, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei 
n.º 8.666/93, de 21/06/93, além do Decreto Municipal nº 003/2013 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de _________________________ destinados ao 
Município de União-PI, conforme especificações e demais exigências previstas neste edital e seus anexos, como se 
aqui estivessem transcritos. 

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 65, § 1º, da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo Único – A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e termos 
deste contrato e documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE ENTREGA  

1 Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
PMU-PI. 

1.1 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIÃO-PI - PMU-PI, através da secretaria requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis 
a uma regular administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por intermédio de 
Nota de Empenho e simples Ordem de Fornecimento, quando a entrega for de uma só vez e não houver obrigações 
futuras ou, ainda, por Nota de Empenho e Contrato individual nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas 
que possam resguardar direitos e obrigações futuras. 

2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo máximo de ________ 
(______________) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento. 
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3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante, correndo por conta da 
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento. 

4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, no local e endereço 
indicados pela contratante, para verificação da conformidade do objeto com as condições, especificações e 
exigências do edital. 

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de identificação oficial do servidor do Contratante 
responsável pelo recebimento. 

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado; 

6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

        6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a Administração. 

7. O prazo de garantia do produto será de no mínimo 12 (doze) meses, contado do recebimento. 

7.1 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da quantidade 
e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor 
responsável ou equipe designada. 

8.  O quantitativo dos produtos fixados Termo de Referência não obriga a Administração a adquirir o total estimado, 
não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das quantidades descritas. 

9. O transporte dos medicamentos, materiais e equipamentos, até o  local de entrega, desde a origem até o destino 
final, será providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e condições 
estabelecidas no Contrato. 

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas com os medicamentos 
e materiais durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem quaisquer ônus para a 
PREFEITURA, não representando estas substituições razão para prorrogação dos prazos de fornecimento 
estabelecidos neste Contrato. 

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de segurança necessárias 
para a acomodação, carga, transporte e descarga dos medicamentos e materiais. 

12. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e seus representantes, as sanções impostas pelas normas 
ambientais e por todos e quaisquer danos causados ao meio ambiente, em razão do defeito de embalagens e 
manuseio dos produtos transportados. A CONTRATADA será solidária e avaliada pelos serviços prestados no 
transporte, se responsabilizando pelo cumprimento das leis e regulamentos pertinentes à proteção do meio 
ambiente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ ____________ (___________________), para todo o período de 
sua vigência, conforme valores expressos na proposta vencedora do lote xx. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue: 

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS 

xxxxxxxxxxxxxxx xxx, xxxx, xxxx, xxxx xxxxxxxxxxxxxxxx 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 

1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO-PI - PMU-PI, após 
o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota 
fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho. 

2 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do 
requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar ajustado 
com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos. 

3  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas correções.  

4 Os pagamentos serão feitos através de cheque ou depósito bancário na conta corrente da contratada, que deverá 
indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o critério correspondente. Estas 
informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 

5 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido impostas em 
virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados sem que haja 
qualquer direito a atualização monetária. 

6 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: 

a) Certidão Negativa de Débitos CND emitida pelo INSS 

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

 

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicação de seu extrato 
no Diário Oficial dos Municípios, com duração de até ____ de ___________ de ________, podendo ser prorrogado 
conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores dias corridos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários 
para tanto. 

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou 
culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em 
idênticas hipóteses. 

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação, tais 
como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente. 

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato. 

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos produtos fornecidos, bem como, 
efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente 
adulterado ou inutilizável.  

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 
fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos, respondendo 
pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93 com suas alterações; 

7. Garantir os preços cotados pelo período de 120 dias; 

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações 
constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer 
anormalidade verificada; 

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou a 
terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 
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12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente, 
independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato. 

14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou 
transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei nº 8.666/93; 

15. Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de sua conta, o nome do 
banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos; 

16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome completo, 
endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento que 
lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração), caso não seja informado na 
Proposta a qualificação do representante, a licitante, poderá sanar a omissão durante a sessão. 

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do 
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos 
ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE, por terceiros; 

19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer época 
durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando 
o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições deste procedimento; 

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
fornecedor; 

3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais fornecidos, para imediata 
substituição; 

5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada pagamento; 

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de sanções 
e alterações do mesmo; 

7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do contraditório. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados por lei. 
8.2 Fica ressalvado as alterações para manutenção do equilíbrio financeiro do contrato, nos termos autorizados 

pela Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela 
CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a gravidade da falta, 
na aplicação das seguintes penalidades: 

1.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade a juízo do CONTRATANTE, 
para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente, situação que será registrada no SICAF; 

1.2 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na entrega do 
material ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15º (décimo quinto) dia;  

1.3 Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 16º (décimo sexto) dia de 
atraso na entrega do material ou no descumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei no 8.666/93; 
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1.4 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da entrega do material 
e/ou no descumprimento das obrigações assumidas; 
1.5 Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, na hipótese de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis; 
1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, consoante inciso IV e § 3º do art. 87 da Lei 8.666/93. 

2. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
respectivas alterações. 

3. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou 
judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

4. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), contando o 
fundamento legal da punição. 

5. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

1. Fica designado o servidor ____________, portador do RG de nº ______________ como o gestor do presente 
Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão com 
as consequências contratuais e legais. 

2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação 
atualizada pela Lei 8.883/94 

3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 8.666/93). 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE 

1. A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa, 
no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos 
danos ou prejuízos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Presencial SRP Nº 0_____/________, Processo Administrativo 
nº ________/__________ e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem transcritos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

1. Fica eleito o foro de União, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do presente 
Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais 
privilegiado que o seja. 

2. Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 
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E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

. 

. 

União-PI, xx de xxxxxxxxxx de 201x. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

Sec. Mun. de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 

Xxxxxxxxxxxxx 

TESTEMUNHAS: 

1º) _________________________________________RG/CPF_________________ 

 

2º) _________________________________________RG/CPF_________________ 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO AO ART. 37, XXXIII DA CF, SOBRE EMPREGO DE 

MENORES 

 

Declaro, para os devidos fins, em cumprimento ao estabelecido no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n.º 9.854, de 27.10.1999, publicada no 

Diário Oficial da União de 28.10.1999, e ao inciso V do artigo 13 do Decreto n.º 3.555/2000, que 

a empresa ..............................................................................................., possuidora do CNPJ/MF 

.................................... não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos.  

___________________,____de___________________ de 2018. 

[  Carimbo Padronizado do CNPJ  ] 

           Assinatura do Representante legal 

Nome: 

Cargo: 

RG.: 

CPF: 

Elaborar a declaração preferencialmente em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV 

  

DECLARAÇÃO 

 

 

 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que a 

empresa.................................................................com sede à 

........................................................................................................... inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º......................../...........-........., Inscrição Estadual sob o número ................................, não 

sofreu até a presente data superveniência de fato impeditivo para participação do Pregão 

Presencial  Nº 015/2018, promovido pela Prefeitura Municipal de União  - PI. 

 

___________________,____de___________________ de 2018. 

[  Carimbo Padronizado do CNPJ  ] 

           Assinatura do Representante legal 

Nome: 

Cargo: 

RG.: 

CPF: 

Elaborar a declaração preferencialmente em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Papel timbrado da empresa 

 

Local e data 

Ilmo sr. 

Pregoeira e equipe de apoio; 

Prefeitura Municipal de União – PI 

 

REF: ______________________-- 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Prezados Senhores, 

 

___________________________(razão social), com sede na _________________________, 

CNPJ nº. ____________________________ por intermédio de seu representante legal o sr. 

__________________, Rg nº____________________, CPF nº___________________________, 

para o cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4º. Da Lei nº. 10.520/02, declara 

expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão 

Presencial nº. 001/2018. 

 

DECLARANTE 
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ANEXO VI 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Papel timbrado da empresa 

 

Local e data 

Ilmo sr. 

Pregoeira e equipe de apoio; 

Prefeitura Municipal de União – PI 

 

REF: ______________________-- 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins de participação no procedimento licitatório nº. 001/2018, que a 

empresa _____________________________________, com sede na 

___________________________________, cnpj nº_______________________________, por 

intermédio de seu representante legal _______________________________, declara sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

____________________________________, conforme previsto no art. 3 da Lei Complementar 

123/2006, e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do §4º. Deste mesmo artigo, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido, no que couber, nos art. 42 a 49 da 

Citada Lei. 

 

Declarante  

 

 

 

 

 

 

 

 


